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 DECRETO Nº 03, de 26 de janeiro 2021. 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO DO PROGRAMA COMER 

MELHOR, CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº 1.461, DE 17 DE MAIO 

DE 2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO DE PRINCESA ISABEL, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 

do Estado da Paraíba e pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, da 

Lei Municipal nº 1.461, de 17 de maio de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o valor do benefício do Programa 

Comer Melhor, concedido as famílias carentes do 

Município de Princesa Isabel, com base na legislação 

vigente a partir de 17 de maio de 2019, reajustado para 

o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 

de 2021 e revogando as disposições em contrário. 

 

Princesa Isabel-PB, 26 de janeiro de 2021. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

  Prefeito 
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